INDICAÇÃO Nº 
436
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a execução de obras de recuperação na Rodovia Raul Galani, entre os Municípios de Itajobi e Elisiário.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Raul Galani situa-se na região noroeste do estado, entre os municípios de Itajobi e Elisiário.

Via de tráfego que interliga distritos isolados dos Municípios próximos, tem função importante para o trânsito e transporte de pessoas e produtos, mas possui trechos em mau estado de conservação.

Pelo exposto, apresentamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que sejam tomadas as providências cabíveis para a recuperação dessa importante via.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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